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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 10 de Março de 2022:

Kuok Iat Long, adjunto-técnico principal, 1.º escalão, da Di-
recção dos Serviços de Assuntos de Justiça — prorrogada a 
requisição, pelo período de um ano, para o exercício de fun-
ções na mesma categoria, no Gabinete do Secretário para 
a Administração e Justiça, nos termos dos n.os 1, 2 e 7 do 
artigo 18.º do Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo 
e dos Secretários, conjugado com o artigo 34.º do Estatuto 
dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau, em 
vigor, a partir de 20 de Maio de 2022. 

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 
19 de Abril de 2022. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi Long.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 53/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e da compe-
tência que lhe foi delegada pela Ordem Executiva n.º 181/2019, 
alterada pela Ordem Executiva n.º 85/2021, e nos termos do 
artigo 19.º, artigo 33.º e artigo 36.º dos Estatutos do Centro 
de Comércio Mundial Macau, S.A., e do n.º 1 do artigo 2.º do 
Decreto-Lei n.º 13/92/M, de 2 de Março, o Secretário para a 
Economia e Finanças manda:

1. São renovadas as nomeações para o exercício de funções, 
em representação da Região Administrativa Especial de Macau, 
no Centro de Comércio Mundial Macau, S.A., pelo período de 
dois anos, a partir do dia 1 de Maio de 2022, das seguintes in-
dividualidades:

1) Chui Sai Cheong — Presidente do Conselho de Adminis-
tração;

2) Tai Kin Ip — Membro do Conselho de Administração.

2. É nomeado Sam Chan Io, em representação da Região 
Administrativa Especial de Macau, para exercer as funções de 
administrador-delegado do Conselho de Administração e 
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presidente da Comissão Executiva do Centro de Comércio 
Mundial Macau, S.A., pelo período de dois anos, a partir do dia 
1 de Maio de 2022.

3. A remuneração pelo exercício das funções acima referidas 
é a que for fixada nos termos estatutários pela Sociedade.

13 de Abril de 2022.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 20 
de Abril de 2022. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 42/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), da Ordem Executiva n.º 8/2020, do artigo 
8.º e dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 (Regime 
jurídico da videovigilância em espaços públicos) e ouvido o 
parecer vinculativo do Gabinete para a Protecção de Dados 
Pessoais, o Secretário para a Segurança manda:

1. Considerando os fundamentos de que se prevalecem os 
respectivos pedidos, apresentados pelo Corpo de Polícia de Se-
gurança Pública (CPSP), autorizo:

1) O cancelamento da utilização de 1 câmara de video-
vigilância (n.º W050) instalada na Avenida 1.º de Maio, cuja 
autorização foi conferida pelo Despacho do Secretário para a 
Segurança n.º 108/2020; 

2) A instalação e utilização de 1 câmara de videovigilância 
no espaço público mencionado em Anexo.

2. O CPSP é a entidade responsável pela gestão do referido 
sistema de videovigilância.

3. O prazo da autorização da câmara de videovigilância 
(n.º W050A) referida na alínea 2) do ponto 1 coincide com o 
prazo constante do Despacho do Secretário para a Segurança 
n.º 108/2020, podendo este ser renovado mediante compro-
vação da manutenção dos fundamentos invocados para a sua 
concessão.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

19 de Abril de 2022.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.


